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I- RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO- Conforme documentação constante do processo, em que é re-

querente o progenitor de dois estudantes, verifica-se o seguinte: 

1- Arthur Muniz de Pinho Meto, nascido em 19/10/63, frequentou: 

1.1- No Instituto Educacional Domus, na Capital: 

em 1968, o Jardim; 

em 1969, o Pré-Primário I; 

em 1970, no 1º semestre, o Pré-Primário II; 

1.2- No Instituto da Criança, em Belo Horizonte; 

em 1970, no 2º semestre, o Pré-Escolar, 3º período; 

em 1971, no 1º semestre, a 1ª série do 1º grau; 

l.3- Na Escola Experimental, em Salvador: 

em 1971, no 2º semestre, o Pré-Primário; 

1.4- No Instituto Educacional Domus, São Paulo; 

em 1972; a 1ª série do 1º grau; 

em 1973; a 2ª série do 1º grau. 

1.5- em 1974, matriculou-se na 3ª série do 1º grau, do Colégio 

Humboldt, em São Paulo. 

2- Olga Margarida Brechbuhler de Pinho, nascida em 13/05/65, 

frequentou: 

2.1- no Instituto Educacional Domus, São Paulo: 

em 1968, o Jardim; 

em 1969, classe maternal; 

em 1970, 1º semestre; o Jardim de Infância, 

2.2- No Instituto da Criança, Belo Horizonte; 

em 1970, 2º semestre, o Pré-Escolar, 2º período; 

em 1971, 1º semestre, o Pré-Escolar, 3º período; 

2.3- Na escola Experimental, em Salvador; 

em 1971, 2º semestre, o Pré-Primário; 

2.4- No Instituto Educacional Domus, São Paulo 

em 1972, o Pré-Primário II; 

em 1973, a 1ª série do 1º grau; 

2.5- No Colégio Humboldt, São Paulo; 

em 1974 matriculou-se na 2ª série do 1º grau. 
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O requerente justifica essas transferências pela natureza de 

sua função de engenheiro Coordenador do Projeto da Promon Engenharia 

S/A., que o obrigou a mudar a residência de São Paulo para Belo Hori-

zonte, em julho de 1970, e novamente para São Paulo, em fins de agos-

to de 1971. 

Acrescenta que enviou as crianças para residir em Salvador com 

seus familiares, a partir de julho de 1970, a fim de poderem frequen-

tar a escola, sem solução de continuidade. 

Termina solicitando promoção de Arthur e Olga, respectivamente, 

para a 4ª e 3ª séries do 1º grau, consideradas asidadesde ambos e as 

mudanças de residência, que acarretaram atraso, na evolução dos estu-

dos e os problemas psicológicos que decorrem dessa situação. 

O Sr. Diretor do Colégio Humboldt, declara que o desevolvimento 

físico e mental por ele testado em relação aos dois alunos menciona-

d o s , permite o acompanhamento das séries pretendidas. 

2. APRECIAÇÃO- Concordamos com as constatações acerca da atual situa-

ção escolar dos alunos em tela. Não compreendemos porem a seriação dos 

estudos por eles realizados. 

1- Para Arthur, encontramos o seguinte: 

Matrícula no Jardim, com 4 anos de idade (SP), 

" " " no Pré-Primário I, com 5 anos (SP), 

" " " no Pré-Primário II, com 6 anos (BH), e ( S P ) , 

" " " na 1ª série do 1º grau, com 7 anos ( B H ) . 

Até aí, tudo perfeitamente normal. 

Em julho de 1971, quando o pai voltou para São Paulo, deveria 

matriculá-lo por transferência na 1ª série do 1º grau, (2º semestre} 

no Instituto Educacional Domus, que o aluno já frequentara desde o 

Jardim, ou em outra Escola congênere. 

No entanto, foi enviado para Salvador, conforme diz o seu proge-

nitor, para evitar a solução de continuidade dos estudos. E aí, em 

vez de prosseguir a 1ª série do 1º grau, retornou ao Pré-Primário. 

Em 1972 e 1973, cursou respectivamente a 1ª e a 2ª série do 1º 

grau, no Instituto Domus, repetindo dessa forma, o 1º semestre da 1ª 

série que já havia feito em Belo Horizonte. 

Os boletins da 1ª série e da 2 ª , cursadas em 1972 e 1973, reve-

lam bons resultados. 

2. Olga foi matriculada-no Jardim, com 3 anos de idade, (SP), na clas-

se maternal, com 4 anos ( S P ) , no Jardim e no Pré-Escolar, 2 períodos, 

com 5 ( a n o s ) São Paulo e Belo Horizonte; no Pré-Escolar, 3 períodos 

e Pré-Primário com 6 anos (B.H e Salvador); no Pré-Primário II, com 

7 anos ( S P ) , na 1ª série do 1º grau, com 8 anos ( S P ) . 
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A mesma observação que fizemos em relação a Arthur, cabe a Ol-

ga. Teve uma longa preparação para o ingresso na 1ª série do 1º grau, 

o que retardou seus estudos. 

Considerando os anos de escolaridade, as circunstâncias excepcio-

nais que interferiram no curso normal dos estudos, a idade e as resul-

tados satisfatórios obtidos no corrente ano letivo, e nosso parecer. 

II- CONCLUSÃO 

Seja autorizada a matrícula dos alunos, Arthur Muniz de Pinho 

Neto e Olga Margarida Brechbuhler de Pinho, respectivamente, na 4ª sé-

rie e 3ª série do 1º grau, em 1974, no Colégio Humboldt, devendo, o 

estabelecimento, proporcionar-lhes a orientação e os cuidados que exi-

ge sua situação. 

São Paulo, 11 de dezembro de 1974 

a) Conselheira Maria da Imaculada Leme Monteiro. 

III- DECISiO DA CÂMARA- A CÂMARA DO ENSINO DO PRI-

MEIRO GRAU, no uso de sua competência, deferida pela Deliberação de 

09 de outubro de 1973, adota como seu Parecer, por deliberação apro-

vada na sessão de hoje realizada, a conclusão do Voto do Nobre Conse-

lheiro. 

Presentes os Nobres Conselheiros- Eloysio Rodrigues 

da Silva, João Baptista Salles da Silva, José Conceição Paixão, 

Maria da Imaculada Leme Monteiro, Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

e Therezinha Fram. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 1974 

a) Conselheira Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Presidente 


